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Atos do Prefeito 

 

 
DECRETO N.º 1.998/16, DE 11 DE ABRIL DE 2016. 

 
 
“Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências”. 
 
 

O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 70.033,43 (setenta mil, trinta e 

três reais e quarenta e três centavos), para atender a insuficiência de dotação orçamentária da Secretaria Municipal de 
Administração, com fulcro no art. 41, I da Lei n.º 4.320/64. 

 
Art. 2º - A abertura do presente crédito adicional suplementar por este decreto está autorizada no art. 42 da Lei n.º 

4.320/64, nos artigos 10 e 14 da Lei n.º 1.291/15 e processo administrativo n° 2308/2016/02. 
 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar será aberto com fulcro no artigo 43, § 1º, I da Lei n.º 4.320/64, conforme 

o programa constante do anexo I deste decreto. 
 
Art. 4º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior advirão do superávit financeiro apurado no 

Balancete Contábil de Verificação do exercício de 2015, conforme demonstrativo no anexo II deste decreto. 
 
Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

MAX RODRIGUES LEMOS 
P R E F E I T O 

 
 

 

 
 

ANEXO I 
 

CONTA PROGRAMA DE TRABALHO 
NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

VALOR 

074 03.01.04.122.036.1.261 3390.39 00 R$    70.033,43 

TOTAL R$    70.033,43 

Fonte de Recurso: 00 – Ordinário 
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ANEXO II 

 

 
 

 

PORTARIA Nº365/16. LOTAR o servidor VANESSA CORREA AMARAL, matrícula nº12278/01, Agente Administrativo, na SEMUS, 
a contar de 15/04/2016. 

 
MAX RODRIGUES LEMOS 

P R E F E I T O 
 

Atos da Secretária Municipal de Saúde 

 

ATO Nº 025/SEMUS/16, DE 12 DE ABRIL DE 2016 

(Distrato para a Rede Municipal de Saúde) 

 

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no Art. 1º dos Decretos 1944/15  
de 23  de dezembro de 2015,  , do Exmo Sr. Prefeito Municipal, do Processo Administrativo  nº 13.1618/15 e em consonância 
com as Leis Municipais 452/99 e 922/09, esta com a redação dada pela Lei 1018/2010, de 30/12/2010, diante situação de 
excepcional necessidade,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º) Distratar – MARTA ESTRELLA ESTEVES, Musicoterapeuta , do quadro funcional do Departamento de Saúde Mental   
-“ em 11/04/2016”.  

 

Rosane Azevedo do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 
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Atos do Conselho Municipal de Assistência Social de Queimados - CMAS 

 

Pontos de Pauta – REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLEGIADO DO COLEGIADO CMAS. 

 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Queimados no uso de suas atribuições conforme na 
Legislação em vigor e Regimento Interno torna pública a todos os conselheiros governamentais e não governamentais os pontos 
de pauta para a Reunião Ordinária, no dia 15 de abril de 2016, às 13 h na sede dos Conselhos, sito à Rua Eugênio 
Castanheira,176, Centro, Queimados. A saber: 

  

1- Apreciação, aprovação ou reprovação do Plano de Cofinanciamento 2016 - FEAS  
2- Informes 

                                               Queimados, 12 de abril de 2016.  
 

Deisemar de Freitas Barbosa Bastos  
 Presidente do CMAS 

 

Atos do Conselho Municipal de Habitação da Cidade de Queimados – 
CMUHABCQ 

 

Convocação Nº: 002/16 – REUNIÃO ORDINARIA DO CMUHABCQ 

O presidente do Conselho Municipal de Habitação do Município de Queimados no uso de suas atribuições Conforme LEI: 913/08, 
de 02 de Janeiro de 2009 e alterado pela Lei 936/09 de 04 de maio de 2009 e Regimento Interno CONVOCA para sua reunião 
ordinária os conselheiros governamentais e não governamentais para reunião que se realizar-se no dia 14 de Abril de 2016 às 
15:00h, no auditório da Procuradoria do Município, sito a Rua  João Bernardo nº:23 - Bairro: Centro, Queimados – RJ, com pauta: 

 

Pauta: 

  1 – Elaboração do Decreto dos Critérios do MCMV; 

  2 – Apresentar trabalho técnico social dos empreendimentos MCMV; 

  3 – Assuntos Gerais; 

  4 – Informes; 

 

ROMILDA GONÇALVES MACHADO 

Secretária Municipal de Habitação 

Mat. 8210/41 

                                         

Atos do Diretor-Presidente do PREVIQUEIMADOS 

 

Portaria nº. 020/16 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Queimados, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com os incisos I e XIV do art.7º da Lei 1.132 de 07 de janeiro de 2013. 

Resolve:  

Cancelar a aposentadoria concedida no processo nº. 4939/2011/15, conforme portaria nº. 036/11, publicada no DOQ nº.413 de 30 
de dezembro de 2011, da ex-servidora Marta Souza de Azevedo, por motivo de falecimento.  

Queimados, 12 de abril de 2016. 

 

MARCELO DA SILVA FERNANDES 

Diretor-Presidente 

PREVIQUEIMADOS 

Matr. 7.106/4 

 

 
 

 


